
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

CADASTRO NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO NA COMISSÃO

1002248 Lucas Jordan Carvalho Araujo Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO SEMOB
PORTARIA N. 029/GAB/SEMOB

Porto Velho, 05 de maio de 2023
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E
PAVIMENTAÇÃO, no exercício de suas atribuições legais,
conferidas na Lei Complementar nº 648, de 05 de janeiro de 2017,
bem como de suas alterações constantes na Lei Complementar nº 832,
de 31 de dezembro de 2020.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. SUBSTITUIR a servidora, Tais Tiene Iamazaki de Souza,
matrícula n. 1001031 da Equipe da Divisão de Controle e Análise
Processual, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras e
Pavimentação/SEMOB, junto ao Departamento Administrativo, pelo
servidor Lucas Jordan Carvalho Araujo, matrícula 1002248,
ficando a seguinte composição:
 

 
Art.2º. Deverá o servidor observar os preceitos legais dispostos na Lei
Complementar nº 767/2019 e outras legislações municipais aplicáveis
à Divisão de Controle e Análise Processual.
 
Art.3º. O servidor que exercer funções relacionadas com o Sistema de
Controle Interno – SCI deverá guardar sigilo sobre dados e
informações obtidas em decorrência do exercício de suas atribuições e
pertinentes aos assuntos, sob a sua fiscalização, utilizando-os,
exclusivamente, para elaboração de relatórios e pareceres destinados à
Chefia Superior e ao titular da unidade administrativa ou entidade na
qual se procederam as constatações e ao Chefe do Poder.
 
Art.4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 08/05/2023.
 
Art.5º. Revogam-se demais disposições em contrário, em especial a
Portaria n. 146/GAB/SEMOB, de 16 de dezembro de 2021.
 
Art.6º. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
DIEGO ANDRADE LAGE
Secretário Municipal de Obras e Pavimentação
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